
 
 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 2910001/2024/CGL/ATM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Eu, JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN, Secretário Municipal de Administração e Finanças 

de Altamira/PA, Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Altamira/PA, no uso das 

atribuições a mim conferidas, pelo Prefeito Municipal de Altamira/PA Sr. CLAUDOMIRO 

GOMES DA SILVA, através do Decreto Municipal nº 2385/2023, Art.2º, § 1º, 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação Nº 022/2023-PMA, Processo Administrativo 

n° 2910001/2023/CGL/ATM, ,   fundamentado no ARTIGO 74, III, “c” e “e”, BEM COMO 

SEU § 3º, DA LEI Nº 14.133/2021 e suas alterações, e em consonância com as justificativas 

apresentadas pela Comissão de agente de contratação, o parecer da Assessoria Jurídica do 

Município de Altamira/PA e o parecer da controladoria Interna, para a Contratação de 

empresa para prestação de serviços especializados na área jurídica visando a revisão judicial 

dos valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM, valores devidos pela 

ANEEL à título de Compensação Financeira sobre a Utilização de Recursos Hídricos – 

CFURH, valores não repassados corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por 

repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF além 

recuperação das perdas pela desatualização da tabela SUS, que para constar, tem como 

contratada a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ 

nº 35.542.612/0001-90, pelo período de 12 meses. 

 

RATIFICO/HOMOLOGO, conforme prescreve o art. 75 da Lei 14.133 de 2021, o 

Despacho da Sra. ISABEL GREYCE DO NASCIMENTO FRANCO, agente de 

contratação, determinando que se proceda à publicação do devido extrato, e procedimentos 

posterior para formalização da contratação da empresa supracitada. 

 

                                                                                              Altamira/PA, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Decreto Municipal nº 1956/2022 
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